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Resumo

Neste artigo, aborda-se a possibilidade de aplicação retroativa da lei mais 
benéfica no contexto do Direito Administrativo Sancionador, com foco 
na reforma da Lei de Improbidade Administrativa, promovida pela Lei n.º 
14.230, de 25 de outubro de 2021 e considerando o julgamento do Tema 
1.199 pelo Supremo Tribunal Federal. A partir de revisão bibliográfica e 
análise jurisprudencial, buscou-se examinar se a lei mais benéfica deve ou 
não retroagir no campo do Direito Administrativo Sancionador, e quais as 
respectivas implicações da aplicação, ou não, desse princípio. As conclusões 
destacam a complexidade da aplicação do Princípio da Retroatividade no 
Direito Administrativo Sancionador, especialmente diante das mudanças in-
troduzidas pela Lei n.º 14.230, de 2021. Apesar de algumas controvérsias, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) sinaliza diretrizes impor-
tantes sobre o assunto, buscando conciliar princípios constitucionais com 
a natureza específica do Direito Administrativo. Por fim, destaca-se que o 
artigo contribui para o debate acadêmico e jurídico ao oferecer uma análise 
crítica e embasada sobre um tema relevante para o Direito Administrativo 
Sancionador no Brasil, especialmente após a reforma da Lei de Improbidade 
Administrativa.

Palavras-chave: Direito administrativo sancionador. retroatividade da Lei Mais 
Benéfica. Nova Lei de Improbidade Administrativa. Jurisprudência do STF. 

Abstract

The present study will address the possibility of  retroactive application of  
the most beneficial law in the context of  Administrative Sanction Law, fo-
cusing on the reform of  the Law of  Administrative Misconduct promoted 
by Law 14.230/2021 and considering the judgment of  Theme 1,199 by the 
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Supreme Federal Court. Through bibliographic review and jurisprudential analysis, we sought to examine 
whether the most beneficial law should or should not be retroactive in the field of  Administrative Sanc-
tion Law and what are the respective implications of  the application or non-application of  this principle. 
The conclusions highlight the complexity of  applying the retroactivity principle in Administrative Sanction 
Law, especially considering the changes introduced by Law 14.230/2021. Despite some controversies, the 
jurisprudence of  the Supreme Federal Court (STF) signals important guidelines on the subject, seeking to 
reconcile constitutional principles with the specific nature of  Administrative Law. Finally, it is emphasized 
that the article contributes to the academic and legal debate by offering a critical and informed analysis on 
a relevant topic for Administrative Sanction Law in Brazil, especially after the reform of  the Law of  Admi-
nistrative Misconduct.

Keywords: Administrative sanctioning Law; retroactivity of  the Most Beneficial Law; New Law on Admi-
nistrative Improbity; jurisprudence of  the Brazilian Supreme Court.

1 Introdução

No contexto complexo do Direito Administrativo Sancionador, a retroatividade da Lei Mais Benéfica 
emerge como um tema controverso e de vital importância para a justiça e proteção dos direitos dos admi-
nistrados. Embora parte da doutrina a considere ferramenta essencial para corrigir desigualdades e garantir 
a aplicação de mudanças legislativas favoráveis, a questão da retroatividade não é pacífica e não está expres-
samente estabelecida nos diplomas administrativos sancionadores.

Destaca-se que a retroatividade da lei mais benéfica não apenas visa resguardar os direitos individuais 
dos envolvidos em processos administrativos, mas também contribui para a eficácia e a legitimidade do or-
denamento jurídico como um todo.1 Ao permitir que novas normas mais favoráveis sejam aplicadas retroa-
tivamente, esse princípio promove a coerência e a equidade no tratamento dos casos sob análise2, evitando 
a perpetuação de situações injustas ou desproporcionais.

Nesse contexto, a presente pesquisa se propõe a investigar a aplicação da retroatividade da lei mais 
benéfica no âmbito do Direito Administrativo Sancionador, com especial enfoque na reforma da Lei de 
Improbidade Administrativa promovida pela Lei n.º 14.230, de 25 de outubro de 2021. Recentemente, o 
Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o Trema 1.199, fixou tese crucial sobre esse assunto, definindo 
que disposições da nova Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 14.230, de 2021) devem retroagir, salvo 
se houver trânsito em julgado, em virtude do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição.3

Destaca-se que a citada reforma legal trouxe consigo uma série de modificações significativas na legis-
lação que regula a responsabilização dos agentes públicos por atos de improbidade, suscitando debates e 
questionamentos sobre seus efeitos retroativos e suas implicações para casos em andamento e futuros.

Dessa forma, a análise cuidadosa da interseção entre a retroatividade da lei mais benéfica e as altera-
ções promovidas pela Lei n.º 14.230, de 2021, na Lei de Improbidade Administrativa, se revela de extrema 
relevância não apenas para a compreensão teórica desse princípio jurídico, mas também para a adequada 
interpretação e aplicação das normas em casos práticos. 

1 CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal. 18. ed., São Paulo: Saraiva, 2014, v. I.
2 SANTOS; Rodrigo Valgas dos. NOVO REGIME DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR NA LEI Nº 14.133/2021: 
CONSEQUÊNCIAS CRIMINAIS E NAS AÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. Disponível em: www.licitacao-
econtrato.com.br. Acesso em: 29 fev. 2024.
3 ARE 843989, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 18-08-2022, PROCESSO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-251 DIVULG 09-12-2022  PUBLIC 12-12-2022.
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Ao examinar os fundamentos, as possíveis controvérsias e os desafios decorrentes dessa relação, busca-
-se contribuir, neste artigo, para o aprimoramento do debate jurídico e o desenvolvimento de soluções que 
conciliem os Princípios da Legalidade, da segurança jurídica e da justiça no contexto do Direito Adminis-
trativo Sancionador.

2  Contornos do direito administrativo sancionador e da nova lei de 
improbidade administrativa

Neste tópico, serão abordados os conceitos básicos e a aplicação do Princípio da Retroatividade da Lei 
Mais Benéfica, com ênfase em sua relevância no Direito Administrativo Sancionador. Serão explorados os 
fundamentos teóricos desse princípio, que busca assegurar justiça e equidade na aplicação das normas le-
gais, protegendo os direitos individuais e corrigindo desigualdades decorrentes de leis menos favoráveis. A 
retroatividade da lei mais benéfica, consagrada em diversos documentos internacionais e na legislação bra-
sileira, será analisada quanto à sua importância na promoção da segurança jurídica e na garantia dos direitos 
dos administrados no contexto das sanções administrativas.

Em seguida, o foco se voltará para os princípios e características do Direito Administrativo Sancionador, 
discutindo-se os pilares fundamentais que orientam a atuação do Estado no exercício de seu poder punitivo, 
incluindo os princípios da legalidade, proporcionalidade, razoabilidade e devido processo legal. Além disso, 
serão abordadas as recentes reformas introduzidas pela Lei n.º 14.230, de 2021, que trouxeram mudanças 
significativas na Lei de Improbidade Administrativa, com o objetivo de aumentar a eficiência e a justiça na 
responsabilização por atos de improbidade. 

2.1 Conceitos Básicos da Retroatividade da Lei Mais Benéfica

A retroatividade da lei mais benéfica é um princípio fundamental do ordenamento jurídico que visa ga-
rantir a proteção dos direitos individuais e a justiça na aplicação das normas legais. Esse princípio estabelece 
que, em caso de mudanças legislativas, devem ser aplicadas as normas mais favoráveis aos envolvidos em um 
processo, mesmo que essas normas sejam posteriores aos fatos que deram origem ao processo.4

Essa noção está enraizada no ideal de justiça e equidade, buscando corrigir desigualdades decorrentes 
de leis anteriores menos favoráveis aos indivíduos. Assim, a retroatividade da lei mais benéfica protege os 
direitos adquiridos e assegura que os indivíduos não sejam prejudicados por mudanças legislativas durante o 
curso de um processo administrativo ou judicial.5

Esse princípio encontra respaldo em diversos documentos e tratados internacionais, bem como na legis-
lação de muitos países ao redor do mundo. 6 No Brasil, é expressamente reconhecido pelo art. 5 º, inciso XL, 
da Constituição, que estabelece que “a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu”.

No contexto do Direito Administrativo Sancionador, apesar de ser um tema controverso na doutrina e 
na jurisprudência, a retroatividade da lei mais benéfica desempenha um papel crucial na garantia da segu-
rança jurídica e na proteção dos direitos dos administrados. Isso porque as sanções administrativas podem 

4 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 138.
5 CRUZ E TUCCI, José Rogério. Parâmetros de eficácia e critérios de interpretação do precedente.
judicial. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.). Direito jurisprudencial. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2012. p. 113.
6 BARBOSA, Rui. Leis retroativas e interpretativas no Direito brasileiro. In: BRASIL. Ministério da Educação e Saúde. Obras 
completas de Rui Barbosa. v. XXV, t. IV. Rio de Janeiro, 1898, p. 150.
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ter impactos significativos na esfera dos direitos individuais, exigindo que sejam observados os princípios da 
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade.

Afinal, “o art. 5 º, XL, da Constituição da República prevê a possibilidade de retroatividade da lei penal, 
sendo cabível extrair-se do dispositivo constitucional princípio implícito do Direito Sancionatório, segundo 
o qual a lei mais benéfica retroage”.7

Portanto, compreender os fundamentos teóricos da retroatividade da lei mais benéfica é essencial para 
analisar sua aplicação no contexto do Direito Administrativo Sancionador, fornecendo uma base sólida para 
a interpretação e aplicação desse princípio em casos concretos. Essa análise contribui para a promoção da 
justiça e da equidade nas relações entre o Estado e os administrados, fortalecendo os fundamentos demo-
cráticos e constitucionais do Estado de Direito.

2.2 Direito Administrativo Sancionador: princípios e características

O Direito Administrativo Sancionador constitui um ramo específico do Direito Público que regula a 
atuação do Estado no exercício de seu poder punitivo frente a condutas lesivas aos interesses públicos e à 
ordem administrativa. Esse campo do direito se caracteriza pela aplicação de sanções administrativas, tais 
como multas, advertências, suspensões, cassações de licenças, entre outras, com o propósito de coibir infra-
ções administrativas e promover o interesse público. 8

Nesse contexto, alguns princípios orientadores são fundamentais para a garantia da legalidade, da pro-
porcionalidade e da justiça na atuação do Estado. 9 

O Princípio da Legalidade é uma pedra angular do Estado Democrático de Direito e um dos pilares 
fundamentais do Direito Administrativo Sancionador. Esse princípio estabelece que a atuação do Estado, 
especialmente no contexto da imposição de sanções, deve estar rigidamente ancorada na legislação vigente. 
Em outras palavras, o Estado somente pode aplicar medidas sancionatórias quando expressamente autori-
zado por normas jurídicas previamente estabelecidas. 10

Essa exigência de estrita observância da legalidade visa proteger os cidadãos contra arbitrariedades e 
abusos de poder por parte da Administração Pública. Ao vincular a atuação estatal à lei, o Princípio da 
Legalidade garante a previsibilidade e a segurança jurídica nas relações entre o Estado e os administrados, 
promovendo a justiça e a igualdade perante a lei. 11

No contexto do Direito Administrativo Sancionador, a observância estrita da legalidade implica que as 
sanções somente podem ser impostas nos casos expressamente previstos na legislação, não sendo permiti-
da a aplicação de medidas punitivas com base em interpretações extensivas ou analogias inadequadas. Em 
outras palavras, a Administração Pública não possui discricionariedade ilimitada na imposição de sanções, 
estando restrita aos limites estabelecidos pela lei. 12

Essa limitação imposta pela legalidade tem o propósito não apenas de proteger os direitos individuais 
dos administrados, mas também de preservar a integridade do próprio Estado de Direito. Ao exigir que a 

7 STJ- REsp n. 1.153.083/MT, relator Ministro Sérgio Kukina, relatora para acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, julgado em 6/11/2014, DJe de 19/11/2014.
8 GUARDIA, Gregório Edoardo Raphael Selingardi. Princípios Processuais no Direito Administrativo Sancionador: Um Estudo 
à luz das garantias constitucionais. R. Fac. Dir. Univ. São Paulo, v. 109, p. 773 – 793, jan./dez. 2014.
9 PINTO, Alexandre Guimarães Gavião. Os princípios mais relevantes do Direito Administrativo. Revista da EMERJ, v. 11, n.º 
42, 2008.
10 Torres, R. L. O princípio da tipicidade no direito tributário. Revista De Direito Administrativo, 235, 193–232, 2004.
11 REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. 27ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 305.

12 ALMEIDA, Guilherme Assis de. Constituição Federal comentada. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. 30 anos da CF. Rio de 
Janeiro: Editora Forense, 2018, p.139-142.
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atuação estatal esteja sempre fundamentada na lei, o Princípio da Legalidade fortalece os fundamentos de-
mocráticos e republicanos do sistema jurídico, impedindo o arbítrio e garantindo que o Estado exerça seu 
poder de forma legítima e responsável.13

Portanto, a observância do Princípio da Legalidade é essencial para garantir a legitimidade e a eficácia das 
medidas sancionatórias adotadas pelo Estado no Direito Administrativo, contribuindo para a construção de 
uma sociedade justa, livre e democrática. 14

O Princípio da Proporcionalidade, por sua vez, estabelece que as sanções devem ser proporcionais à gra-
vidade da infração cometida, de modo a evitar excessos e garantir que as medidas adotadas sejam adequadas 
e necessárias para alcançar os objetivos almejados. 15

Em conjunto, o Princípio da Razoabilidade é um dos pilares essenciais do Direito Administrativo San-
cionador, atuando como um baluarte contra o exercício arbitrário do poder estatal. Este princípio estabelece 
que as decisões administrativas devem ser razoáveis, isto é, devem ser fundamentadas em critérios objetivos 
e proporcionais, levando em consideração as circunstâncias específicas de cada caso concreto. 16

Essa exigência de razoabilidade busca garantir que as medidas sancionatórias aplicadas pela Adminis-
tração Pública sejam proporcionais à gravidade da infração cometida e aos objetivos perseguidos pela le-
gislação. Dessa forma, as sanções devem ser adequadas e necessárias para atender aos interesses públicos 
envolvidos, sem impor ônus desnecessários ou desproporcionais aos administrados. 17

Ao exigir que as decisões administrativas sejam razoáveis, promove-se a justiça e a equidade na aplicação 
das sanções, garantindo que os administrados sejam tratados de forma justa e imparcial pela Administração 
Pública. Isso significa que as medidas adotadas devem ser proporcionais aos danos causados pela infração, 
levando em consideração fatores como a gravidade do ilícito, a culpabilidade do infrator, sua capacidade 
econômica, entre outros. 18

Além disso, o Princípio da Razoabilidade exige que as decisões administrativas sejam fundamentadas 
em critérios objetivos e transparentes, evitando arbitrariedades e favorecimentos injustificados. Isso implica 
que a Administração deve justificar, de forma clara e fundamentada, as razões que embasam suas decisões, 
garantindo, assim, a transparência e a accountability na aplicação das sanções.

Portanto, ao exigir que as decisões administrativas sejam razoáveis, o Princípio da Razoabilidade de-
sempenha um papel fundamental para a promoção da justiça e da equidade no Direito Administrativo San-
cionador. Ao garantir que as medidas sancionatórias sejam proporcionais, fundamentadas e transparentes, 
esse princípio contribui para fortalecer os fundamentos democráticos e republicanos do Estado de Direito, 
assegurando assim a legitimidade e a eficácia das ações do Poder Público.

13 PIRES, Antonio Cecílio Moreira. Princípio do devido processo legal no processo administrativo. Enciclopédia jurídica da PUC-
SP. Celso Fernandes Campilongo, Alvaro de Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire (coords.). Tomo: Direito Administrativo e Con-
stitucional. Vidal Serrano Nunes Jr., Maurício Zockun, Carolina Zancaner Zockun, André Luiz Freire (coord. de tomo).  São Paulo: 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017. Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/95/edicao-1/
principio-do-devido-processo-legal-no-processo-administrativo Acesso em: 29 fev. 2024.
14 DE ALMEIDA, Guilherme Assis. Constituição Federal Comentada: dos direitos e garantias fundamentais - 30 anos da CF. Rio de 
Janeiro: Editora Forense, 2018. p.139-142.
15 BARROS, Suzana de Toledo. O Princípio da proporcionalidade e o controle de constitucionalidade das leis restritivas de direitos fundamentais. 
2.ed. Brasília: Brasília Jurídica, 2000.
16 BINENBOJM, Gustavo. O Direito Administrativo sancionador e o estatuto constitucional do poder punitivo estatal: possibi-
lidades, limites e aspectos controvertidos da regulação do setor de revenda de combustíveis. Revista de Direito Administrativo Contem-
porâneo: ReDAC, v. 2, n. 11, p. 11-35, ago. 2014.
17 BINENBOJM, Gustavo. O Direito Administrativo sancionador e o estatuto constitucional do poder punitivo estatal: possibi-
lidades, limites e aspectos controvertidos da regulação do setor de revenda de combustíveis. Revista de Direito Administrativo Contem-
porâneo: ReDAC, v. 2, n. 11, p. 11-35, ago. 2014.
18 ALMEIDA, Guilherme Assis de. Constituição Federal Comentada:  dos direitos e garantias fundamentais -  30 anos da CF. Rio de 
Janeiro: Editora Forense, 2018. p.139-142.
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O Princípio do Devido Processo Legal é um dos pilares fundamentais do Estado Democrático de Di-
reito e constitui uma garantia essencial para a proteção dos direitos individuais no âmbito do Direito Ad-
ministrativo Sancionador. Esse princípio, consagrado tanto na Constituição Federal quanto em diversos 
tratados internacionais de direitos humanos, estabelece que ninguém pode ser privado de seus direitos, bens 
ou liberdade sem o devido processo legal. 19

Em seu cerne, o Princípio do Devido Processo Legal preconiza que os procedimentos administrativos 
sancionadores devem ser conduzidos de acordo com um conjunto de garantias mínimas, visando assegurar a 
imparcialidade, a ampla defesa e o contraditório. Isso significa que o Estado deve garantir aos administrados 
o direito de serem informados sobre as acusações que pesam contra eles, o direito de apresentar sua defesa 
de forma ampla e efetiva, bem como o direito de ter acesso aos elementos de prova e aos fundamentos que 
embasam a decisão administrativa.20

Além disso, o Princípio do Devido Processo Legal exige que os procedimentos administrativos sejam 
conduzidos de forma razoável, sem demoras injustificadas e com respeito aos prazos estabelecidos em lei. 
Essa exigência visa garantir a celeridade e a eficiência na tramitação dos processos, assegurando que os ad-
ministrados não sejam submetidos a uma espera prolongada e prejudicial aos seus direitos.21

Outro aspecto fundamental do Princípio do Devido Processo Legal é a garantia de acesso à jurisdição e 
à revisão judicial das decisões administrativas. 22 Isso significa que os administrados têm o direito de recorrer 
às instâncias judiciais competentes para contestar as sanções aplicadas pela Administração Pública, garantin-
do, assim, uma revisão imparcial e independente das decisões administrativas.

Portanto, o Princípio do Devido Processo Legal desempenha um papel crucial na proteção dos direi-
tos individuais no Direito Administrativo Sancionador, garantindo a observância de procedimentos justos 
e equitativos por parte do Estado.23 Ao assegurar a imparcialidade, a ampla defesa e o contraditório, esse 
princípio contribui para fortalecer os fundamentos democráticos e republicanos do Estado de Direito, pro-
movendo, assim, a justiça e a igualdade perante a lei.

Além disso, o Direito Administrativo Sancionador se caracteriza pela sua natureza coercitiva, uma vez 
que as sanções aplicadas pelo Estado têm o propósito de compelir o cumprimento das normas administrati-
vas e de reprimir condutas lesivas. Dessa forma, a atuação do Estado nesse campo do direito visa não apenas 
punir infrações, mas também prevenir a ocorrência de condutas irregulares e promover a conformidade com 
a ordem jurídica administrativa.

2.3 Reforma da Lei de Improbidade pela Lei n.º 14.230, de 2021

A Lei n.º 14.230, de 2021 é um importante marco na legislação brasileira ao promover significativas 
alterações na Lei de Improbidade Administrativa. Essa reforma foi uma resposta às demandas por maior 
eficiência e celeridade nos processos de responsabilização por atos de improbidade, bem como pela neces-
sidade de adequação da legislação às novas dinâmicas sociais e jurídicas.

19 PIRES, Antonio Cecílio Moreira. Princípio do devido processo legal no processo administrativo. Enciclopédia jurídica da 
PUC-SP. Celso Fernandes Campilongo, Alvaro de Azevedo Gonzaga e André Luiz Freire (coords.). Tomo: Direito Administrativo 
e Constitucional. Vidal Serrano Nunes Jr., Maurício Zockun, Carolina Zancaner Zockun, André Luiz Freire (coord. de tomo). 1. ed. 
São Paulo: Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 2017. Disponível em: https://enciclopediajuridica.pucsp.br/verbete/95/
edicao-1/principio-do-devido-processo-legal-no-processo-administrativo.
20 REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. 27ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 305. 
21 BACELLAR FILHO, Romeu Felipe. Princípios Constitucionais do Processo Administrativo Disciplinar. São Paulo: Max Li-
monad, 1998. 
22 MADEIRA, Vinícius de Carvalho. Lições de Processo Administrativo Disciplinar – Brasília: Fortium 1ª ed., 2008.
23 DALLARI, Adílson de Abreu; FERRAZ, Sérgio. Processo Administrativo, São Paulo: Malheiros, 2002.
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Entre as principais mudanças introduzidas pela Lei n.º 14.230, de 2021, destaca-se a alteração nos pra-
zos prescricionais para o ajuizamento das ações de improbidade administrativa. Antes da reforma, o prazo 
era de cinco anos a partir da data do ato ímprobo, mas agora passou a ser de até oito anos nos casos de 
ressarcimento ao erário24. Essa ampliação dos prazos busca garantir que as investigações e processos de res-
ponsabilização tenham maior efetividade, especialmente nos casos mais complexos e de maior repercussão.

Além disso, a Lei n.º 14.230, de 2021 introduziu novos instrumentos para facilitar a obtenção de provas 
e agilizar a instrução processual. Dentre esses instrumentos, destaca-se a previsão da possibilidade de acordo 
de não persecução cível, que permite que o agente público investigado reconheça sua responsabilidade e se 
comprometa a adotar medidas para reparar o dano causado, em troca da suspensão do processo de improbi-
dade. Essa medida visa desafogar o sistema judiciário e possibilitar uma solução mais rápida e eficiente para 
os casos de menor complexidade.25

Outra alteração relevante promovida pela Lei n.º 14.230, de 2021, diz respeito à exclusão da improbidade 
administrativa culposa, ou seja, aquela decorrente de negligência ou imprudência por parte do agente públi-
co. Com a reforma, apenas a improbidade dolosa (com dolo, ou seja, com intenção) é passível de punição, 
restringindo-se o espectro de condutas sujeitas à responsabilização.

Além disso, a Lei n.º 14.230, de 2021, estabeleceu regras mais claras para a aplicação das sanções previs-
tas na Lei de Improbidade Administrativa, determinando critérios objetivos para a fixação das penas e para 
a dosimetria das multas. Isso visa garantir uma maior previsibilidade e segurança jurídica na aplicação das 
sanções, evitando decisões arbitrárias ou desproporcionais por parte dos órgãos julgadores.

Por fim, vale ressaltar que a Lei n.º 14.230, de 2021 também trouxe disposições específicas para regular 
a responsabilização de pessoas jurídicas por atos de improbidade administrativa, estabelecendo regras mais 
claras e rigorosas para a aplicação das sanções nesses casos e que visam resguardar a manutenção da ativi-
dade da pessoa jurídica.

Portanto, a reforma promovida pela Lei n.º de 14.230, de 2021 representa um importante avanço no 
combate à corrupção e na promoção da probidade administrativa no Brasil. Ao modernizar e aprimorar a 
Lei de Improbidade Administrativa, essa reforma busca tornar mais eficiente e eficaz o sistema de responsa-
bilização por atos de improbidade, contribuindo assim para o fortalecimento das instituições democráticas 
e para a construção de um país mais justo e transparente.

24 Brasil. Lei n.º 14.230, de 25 de outubro de 2021. Art. 23: «a ação para a aplicação das sanções previstas nesta Lei prescreve em 
8 (oito) anos, contados a partir da ocorrência do fato ou, no caso de infrações permanentes, do dia em que cessou a permanência.»
25 Brasil. Lei n.º 14.230, de 25 de outubro de 2021. Brasil. Lei n.º 14.230, de 25 de outubro de 2021. “Art. 17-B. O Ministério 
Público poderá, conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não persecução civil, desde que dele advenham, ao 
menos, os seguintes resultados: I – o integral ressarcimento do dano; II – a reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida 
obtida, ainda que oriunda de agentes privados. § 1º A celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo dependerá, cumu-
lativamente: I – da oitiva do ente federativo lesado, em momento anterior ou posterior à propositura da ação; II – de aprovação, 
no prazo de até 60 (sessenta) dias, pelo órgão do Ministério Público competente para apreciar as promoções de arquivamento de 
inquéritos civis, se anterior ao ajuizamento da ação; III – de homologação judicial, independentemente de o acordo ocorrer antes ou 
depois do ajuizamento da ação de improbidade administrativa. § 2º Em qualquer caso, a celebração do acordo a que se refere o caput 
deste artigo considerará a personalidade do agente, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do ato de impro-
bidade, bem como as vantagens, para o interesse público, da rápida solução do caso. § 3º Para fins de apuração do valor do dano a 
ser ressarcido, deverá ser realizada a oitiva do Tribunal de Contas competente, que se manifestará, com indicação dos parâmetros 
utilizados, no prazo de 90 (noventa) dias. § 4º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá ser celebrado no curso da in-
vestigação de apuração do ilícito, no curso da ação de improbidade ou no momento da execução da sentença condenatória. § 5º As 
negociações para a celebração do acordo a que se refere o caput deste artigo ocorrerão entre o Ministério Público, de um lado, e, de 
outro, o investigado ou demandado e o seu defensor. § 6º O acordo a que se refere o caput deste artigo poderá contemplar a adoção 
de mecanismos e procedimentos internos de integridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação 
efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica, se for o caso, bem como de outras medidas em favor do in-
teresse público e de boas práticas administrativas. § 7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o caput deste artigo, 
o investigado ou o demandado ficará impedido de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do conhecimento 
pelo Ministério Público do efetivo descumprimento.”
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3  A (ir)retroativdade da norma mais benéfica no direito administrativo 
sancionador

Neste tópico, será abordada a aplicação do Princípio da Retroatividade da Lei Mais Benéfica no Direito 
Administrativo Sancionador, tema que suscita intensos debates tanto na doutrina quanto na jurisprudência 
brasileira. Serão discutidos os diferentes contornos e interpretações desse princípio no Direito Administrati-
vo Sancionador, com foco nas posições doutrinárias e na aplicação desse princípio em relação à nova Lei de 
Improbidade Administrativa, considerando o recente julgamento do Tema de Repercussão Geral 1.199 pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF), que trouxe importantes definições e limitações quanto à retroatividade de 
normas mais benéficas nesse contexto.

Essas análises são essenciais para compreender como o Princípio da Retroatividade da Lei Mais Benéfica 
é tratado fora do Direito Penal e como os tribunais superiores buscam equilibrar a aplicação desse princípio 
com os demais fundamentos do ordenamento jurídico brasileiro.

3.1 Os contornos da aplicação da retroatividade no Direito Administrativo Sancionador

A aplicação do Princípio da Retroatividade da Lei Mais Benéfica é uma questão complexa e multifacetada 
no contexto jurídico brasileiro, suscitando debates tanto na doutrina quanto na jurisprudência. Enquanto 
esse princípio é amplamente aceito e aplicado no Direito Penal26. Contudo, sua extensão para outros ramos, 
como o Direito Administrativo Sancionador, tem sido objeto de controvérsias e diferentes interpretações.

Uma das posições doutrinárias mais proeminentes, representada por autores como Régis Fernandes de 
Oliveira27 e Carlos Maximiliano28, advoga pela aplicação irrestrita e universal da retroatividade da norma 
mais benéfica em todo o Direito Administrativo Sancionador. Argumentam que essa abordagem promove a 
igualdade perante a lei e a segurança jurídica, garantindo tratamento equitativo aos infratores e atualizando 
a legislação de acordo com os valores sociais predominantes.

No entanto, outra corrente doutrinária, corroborada por Rafael Munhoz Mello29, contesta essa aplicação 
indiscriminada do Princípio da Retroatividade da Norma. Para os autores dessa corrente, o Princípio da 
Retroatividade da Lei Mais Benéfica está, intrinsecamente, ligado ao Direito Penal, o que limita sua extensão 
a outros campos jurídicos.

Essa dicotomia doutrinária encontra eco na jurisprudência, onde o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
apresenta uma variedade de decisões em relação à retroatividade da lei mais benéfica no Direito Administra-
tivo Sancionador. Alguns acórdãos enfatizam a necessidade de respeitar a literalidade do texto constitucional 
e a distinção entre os diversos ramos do Direito Público Punitivo, enquanto outros sustentam a aplicação 
dos princípios do Direito Sancionador para favorecer o apenado.

Diante dessa diversidade de posicionamentos, torna-se essencial estabelecer critérios claros e consisten-
tes para a aplicação desse princípio, garantindo sua efetividade e coerência com os fundamentos do ordena-
mento jurídico brasileiro. Cabe ao legislador e aos tribunais a tarefa de conciliar os princípios fundamentais 
do sistema jurídico com as demandas específicas de cada ramo do Direito, buscando assegurar uma justa e 
equitativa aplicação do poder punitivo estatal.

26 NUCCI, Guilherme de Souza. Princípios constitucionais penais e processuais penais. 4. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2015. 
27 OLIVEIRA, Régis Fernandes. Infrações e sanções administrativas. São Paulo: Revista dos Tribunais. 1985, p. 44. 
28 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 16. ed. Rio de Janeiro: Forense. 1996, p. 327.
29 MELLO, Rafael Munhoz de. In: Temas de Direito Administrativo, v. 17, “Princípios Constitucionais do Direito Sancionador”. 
Editora Malheiros, 2007, p. 153.
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3.2  A retroatividade da Lei Mais Benéfica aplicada à nova Lei de Improbidade Administrativa 
e o julgamento do tema pelo Supremo Tribunal Federal

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal julgou o Tema de Repercussão Geral 1.199, que trata sobre 
a irretroatividade da nova lei de improbidade administrativa para a responsabilidade por atos ilícitos civis 
de improbidade administrativa. Embora não tenha pacificado a controvérsia que envolve a temática, o Su-
premo Tribunal Federal fixou tese sobre pontos específicos que ainda não tinham respostas, uma vez que o 
legislador, mais uma vez, se omitiu e deixou de definir se a norma mais benéfica retroagiria ou não. 

No julgado, destacou-se que o princípio da retroatividade da lei penal consagrado na Constituição, no 
art. 5º, inciso XXXVI, não possui aplicação automática no que se refere à responsabilidade por atos ilícitos 
civis de improbidade administrativa, diante da inexistência de previsão legal específica. Logo, o objeto do 
recurso julgado em repercussão geral foi justamente definir se tal princípio também se aplica na esfera do 
direito administrativo sancionador, ou se fica restrito ao direito penal.

Como já exposto, a doutrina e a jurisprudência possuem divergências, na medida em que parte delas 
entende que o princípio se aplica ao direito administrativo sancionador, outros entendem que se aplica par-
cialmente e há aqueles que entendem que não se deve aplicar, justamente diante da falta de previsão legal 
específica e expressa.

Pacificando parte da controvérsia, o Supremo Tribunal Federal fixou a tese de que o novo regime pres-
cricional previsto na Lei n.º de 14.230, de 2021 e que a revogação da modalidade culposa do ato de impro-
bidade administrativa (norma mais benéfica) nos quais houve condenações definitivas e processos em fase 
de execução de pena não são retroativas, portanto, não se aplicam às condutas praticadas durante a vigência 
da lei anterior. Portanto, nesses casos, mesmo a nova norma sendo mais benéfica para o réu, não retroage. 
Sobre o ponto, o Ministro Alexandre de Morais (relator) destacou que a Lei de Improbidade Administrativa 
não está no âmbito do direito penal.

Por outro lado, reconheceu a retroatividade da norma mais benéfica quanto aos atos culposos praticados 
na vigência da lei anterior se a ação não possuir decisão definitiva, de modo que, uma vez que a conduta cul-
posa foi revogada no novo texto, não é possível a continuidade da ação em andamento, devendo ser extinta. 
Confira-se a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 1.11930:

1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade 
administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO; 
2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de improbidade 
administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, 
não tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de 
execução das penas e seus incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 
administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação 
transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente 
analisar eventual dolo por parte do agente; 4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 
é IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da publicação da lei.

É importante observar que o julgamento não foi unânime e que houve divergência entre os próprios 
Ministros da Corte Suprema. Dentre eles, a Ministra Rosa Weber e o Ministro Luiz Fux entenderam que a 
nova Lei de Improbidade não deve retroagir, por estar no âmbito do direito civil. Noutro eixo, Os Ministros 
Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes destacaram que as normas de direito administrativo se equiparam 
às de direito penal, razão pela qual devem retroagir para alcançar todos os atos ocorridos, mesmo se houver 
trânsito em julgado.

30 STF. Agravo em Recurso Extraordinário 843989. Relator: Ministro Alexandre de Moraes. Tribunal Pleno. Julgado em: 18 ago. 
2022. Diário da Justiça Eletrônico, Repercussão Geral - Mérito, DJe-251, divulgado em: 09 dez. 2022, publicado em: 12 dez. 2022.
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Diante das divergências doutrinárias e jurisprudenciais quanto à aplicação da retroatividade da norma 
mais benéfica no Direito Administrativo Sancionador, o julgamento do Supremo Tribunal Federal sobre o 
Tema 1.199 se destacou como um marco importante na busca por clareza e coerência nessa questão.

Ao fixar a tese de que a revogação da modalidade culposa do ato de improbidade administrativa, prevista 
na Lei n.º 14.230, de 2021, não possui efeito retroativo em casos de condenação definitiva ou processos em 
fase de execução de pena, o STF buscou conciliar princípios constitucionais e a natureza do Direito Admi-
nistrativo em relação ao Direito Penal. Contudo, a falta de unanimidade entre os Ministros da Corte ressalta 
a complexidade do tema e a necessidade de um debate contínuo para aprimorar a compreensão e a aplicação 
desses princípios no contexto do Direito Administrativo Sancionador.

Assim, é fundamental que tanto a doutrina quanto a jurisprudência continuem a se debruçar sobre 
essa questão, buscando consolidar critérios claros e consistentes que assegurem uma interpretação justa 
e equitativa do princípio da retroatividade da norma mais benéfica, em conformidade com os princípios 
fundamentais do ordenamento jurídico brasileiro. Somente dessa forma será possível garantir uma aplica-
ção coerente e efetiva desse princípio, contribuindo para a promoção da justiça e da segurança jurídica no 
Direito Administrativo Sancionador.

4  A reforma da lei de improbidade administrativa e sua interseção com a retroatividade

A Lei n.º 14.230, de 2021 promoveu uma reforma substancial na Lei de Improbidade Administrativa, 
buscando modernizar e aprimorar o sistema de responsabilização por atos de improbidade. Dentre as mu-
danças mais significativas, destaca-se a introdução de novos tipos de condutas consideradas como improbi-
dade administrativa, ampliando o leque de situações passíveis de punição. Um exemplo disso é a inclusão da 
promoção pessoal e do nepotismo como novos tipos de improbidade.

Além disso, a Lei n.º 14.230, de 2021 redefiniu os critérios para aplicação das sanções previstas na Lei 
de Improbidade Administrativa. Notavelmente, houve uma limitação das penas mais severas, como a sus-
pensão dos direitos políticos e a proibição de contratar com o Poder Público, reservadas, atualmente, para 
casos de maior gravidade. Essa medida visa adequar as punições à proporcionalidade das condutas, evitando 
excessos e garantindo uma resposta mais justa e equilibrada aos atos de improbidade.

Além das alterações substantivas nas condutas tipificadas e nas sanções aplicáveis, a Lei n.º 14.230, de 
2021 também trouxe ajustes procedimentais e de prazos, buscando tornar mais ágil e eficiente o trâmite dos 
processos de responsabilização por improbidade administrativa. Essas mudanças visam reduzir a morosi-
dade e a burocracia, garantindo uma resposta mais célere e eficaz aos casos de irregularidades na Adminis-
tração Pública.

Em conjunto, as alterações promovidas pela Lei n.º 14.230, de 2021 representam uma tentativa de mo-
dernização e adequação da Lei de Improbidade Administrativa às demandas e desafios contemporâneos, 
buscando tornar o sistema de responsabilização por atos de improbidade mais efetivo, justo e equilibrado.

4.1 Reflexões sobre a retroatividade dessas alterações

A retroatividade das mudanças introduzidas pela Lei n.º 14.230, de 2021 na Lei de Improbidade Admi-
nistrativa suscita uma série de reflexões importantes sobre sua aplicação em casos anteriores à entrada em 
vigor da reforma. Tal fenômeno pode ter impactos significativos no cenário jurídico, especialmente no que 
diz respeito à segurança jurídica, aos direitos das partes envolvidas e à estabilidade das decisões judiciais.

Primeiramente, é necessário analisar como a retroatividade das novas disposições legais afeta os proces-
sos de responsabilização por atos de improbidade em andamento. Casos que ainda não foram julgados po-
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dem ser afetados pela retroatividade, possibilitando a aplicação das normas mais benéficas aos investigados. 
Isso pode resultar na revisão de decisões administrativas ou judiciais anteriores à luz das novas disposições 
legais, garantindo uma maior proteção dos direitos dos acusados.31

Por outro lado, a retroatividade pode gerar desafios interpretativos e aplicativos, especialmente em casos 
já encerrados ou em fase avançada de tramitação. A aplicação retroativa das mudanças legislativas pode 
suscitar questionamentos sobre a validade e a legalidade das decisões já proferidas com base na legislação 
anterior. Além disso, pode haver dificuldades na determinação dos critérios para a retroatividade e na iden-
tificação dos casos em que essa retroatividade se aplica de forma adequada.

Outro aspecto a ser considerado refere-se ao impacto da retroatividade na segurança jurídica e na previ-
sibilidade das relações jurídicas. A aplicação retroativa das novas normas pode gerar incertezas quanto à es-
tabilidade das decisões judiciais e administrativas, bem como em relação aos direitos e obrigações das partes 
envolvidas. Isso pode prejudicar a confiança no sistema jurídico e dificultar a adoção de medidas pautadas 
em segurança e estabilidade jurídica.

Diante dessas reflexões, é fundamental promover uma análise criteriosa e ponderada da retroatividade 
das alterações promovidas pela Lei n.º 14.230, de 2021 na Lei de Improbidade Administrativa. É necessário 
garantir uma aplicação justa e equitativa das novas disposições legais, respeitando os direitos das partes en-
volvidas e assegurando a segurança jurídica e a estabilidade do ordenamento jurídico como um todo.

À medida que as mudanças promovidas pela Lei n.º 14.230, de 2021, na Lei de Improbidade Administra-
tiva, são implementadas e suas repercussões são avaliadas, diversas perspectivas futuras e desafios emergem, 
exigindo uma análise cuidadosa e contínua.

Uma das perspectivas futuras é a necessidade de acompanhamento da jurisprudência e da doutrina no 
que se refere à interpretação e aplicação das novas disposições legais. A evolução da jurisprudência será fun-
damental para esclarecer pontos obscuros e consolidar entendimentos sobre a retroatividade das alterações 
introduzidas pela reforma. Além disso, espera-se que a doutrina jurídica contribua com reflexões e análises 
críticas que possam orientar a aplicação prática das novas normas.

Outra perspectiva importante diz respeito à efetividade das medidas de combate à improbidade admi-
nistrativa. A reforma da Lei de Improbidade Administrativa visa aprimorar os instrumentos de responsa-
bilização por atos ímprobos, mas será fundamental avaliar se essas mudanças são capazes de efetivamente 
coibir práticas ilícitas e garantir a integridade e a transparência na Administração Pública. Será necessário 
monitorar de perto os resultados alcançados e identificar eventuais lacunas ou falhas no sistema.

Além disso, os operadores do direito enfrentarão desafios na adaptação aos novos procedimentos e na 
garantia de uma aplicação justa e equitativa das normas reformadas. Será necessário investir em capacitação 
e formação profissional para garantir que juízes, promotores, advogados e demais envolvidos na aplicação 
da lei estejam devidamente preparados para lidar com as novas exigências e complexidades do sistema de 
responsabilização por improbidade administrativa.

Por fim, será fundamental enfrentar os desafios relacionados à segurança jurídica e à estabilidade das 
relações jurídicas. A (ir)retroatividade das alterações promovidas pela reforma pode gerar incertezas e con-
trovérsias sobre a validade e a eficácia das decisões judiciais e administrativas anteriores. Portanto, será 
necessário adotar medidas que garantam a proteção dos direitos adquiridos e a estabilidade das relações 
jurídicas, evitando retrocessos e preservando a confiança no sistema jurídico.

Em resumo, as perspectivas futuras e os desafios que surgem da interseção entre a reforma da Lei de 
Improbidade Administrativa e a retroatividade das suas alterações demandarão um esforço conjunto e con-

31 STF. Agravo em Recurso Extraordinário 843989. Relator: Ministro Alexandre de Moraes. Tribunal Pleno. Julgado em: 18 ago. 
2022. Diário da Justiça Eletrônico, Repercussão Geral – Mérito, DJe-251, divulgado em: 09 dez. 2022, publicado em: 12 dez. 2022.



SI
LV

A
, A

lb
er

th
 S

an
t´A

na
 C

os
ta

 d
a; 

LO
BO

, A
lfr

ed
o 

Ri
be

iro
 d

a 
C

un
ha

; F
IL

H
O

, M
ar

co
 A

nt
ôn

io
 R

. S
am

pa
io

. A
 re

tro
at

iv
id

ad
e 

da
 L

ei
 M

ai
s B

en
éfi

ca
 n

o 
co

nt
ex

to
 d

o 
D

ire
ito

 A
dm

in
ist

ra
tiv

o 
Sa

nc
io

na
do

r: 
um

a 
an

ál
ise

 à
 lu

z 
da

 re
fo

rm
a 

da
 L

ei
 d

e 
Im

pr
ob

id
ad

e. 
Re

vi
st

a 
Br

as
ile

ira
 d

e 
Po

lít
ic

as
 P

úb
lic

as
, B

ra
síl

ia
, v

. 1
4,

 n
. 1

. p
. 1

09
-1

23
, 2

02
4.

121

tínuo de todos os envolvidos no sistema de justiça para garantir uma aplicação eficaz, justa e equitativa das 
novas normas.

5 Considerações finais

Durante o presente estudo, tratou-se da interseção entre a reforma da Lei de Improbidade Administrati-
va pela Lei 14.230/2021 e o Princípio da Retroatividade da lei mais benéfica, examinando-se, detalhadamen-
te, as implicações dessas mudanças legislativas no contexto do Direito Administrativo Sancionador.

Investigou-se a aplicação e os desafios relacionados ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica no 
âmbito do Direito Administrativo Sancionador. Este princípio, fundamentado na ideia de justiça e equidade, 
desempenha um papel crucial na busca por um sistema jurídico mais justo e coerente. Durante a análise, 
destacaram-se tanto os aspectos positivos quanto às complexidades inerentes à sua aplicação, visando for-
necer insights valiosos para aprimorar o entendimento e a prática desse princípio.

Inicialmente, exploraram-se a origem e os fundamentos da retroatividade da lei mais benéfica, demons-
trando sua importância histórica e filosófica no desenvolvimento do Direito. Compreender sua base teórica 
é essencial para contextualizar sua aplicação contemporânea e suas implicações no Direito Administrativo.

Ao longo das análises, observou-se que a retroatividade da lei mais benéfica é um instrumento funda-
mental na proteção dos direitos individuais dos cidadãos além do âmbito do Direito Penal, especialmente no 
contexto das sanções administrativas. Este princípio contribui para assegurar a segurança jurídica e proteger 
a confiança legítima dos administrados, elementos essenciais para a preservação do Estado de Direito.

No entanto, também foram identificados desafios significativos associados à aplicação desse princípio, 
principalmente no que diz respeito à sua interpretação e à sua harmonização com outros princípios jurídi-
cos, como a irretroatividade da lei mais gravosa e o Princípio da Legalidade Estrita. Aliado a isso, enfatizou-
-se a necessidade de uma abordagem ponderada e contextualizada na aplicação da retroatividade da lei mais 
benéfica, considerando não apenas os interesses individuais dos administrados, mas também o interesse 
público e a preservação da ordem jurídica como um todo.

Em suma, conclui-se pela importância da atualização constante das normas e da jurisprudência, bem 
como do aprimoramento das práticas administrativas, para garantir uma aplicação efetiva e justa do Direito 
Administrativo Sancionador. Afinal, a falta de legislação expressa sobre a (ir)retroatividade da lei mais be-
néfica no âmbito administrativo gera incertezas e controvérsias, tanto na doutrina quanto na nos Tribunais.

Tais incertezas levam à insegurança jurídica, que é justamente o oposto do que se busca nos dias de hoje. 
Por outro lado, a análise das tendências e dos desafios atuais relacionados à aplicação da retroatividade da lei 
mais benéfica nos permite vislumbrar oportunidades para fortalecer a efetividade e a legitimidade do sistema 
jurídico brasileiro.

Portanto, conclui-se que a retroatividade da lei mais benéfica é um princípio essencial para a consolida-
ção do Estado de Direito e para a garantia dos direitos dos cidadãos frente à atuação do poder público. Sua 
correta aplicação contribui não apenas para a justiça material, mas também para a legitimidade e a confiança 
nas instituições democráticas, fortalecendo os pilares do Estado democrático de direito no Brasil.
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